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PREGÃO ELETRÔNICO - N'OOó/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - N"' 093,i2025
Modolidade: Pregão Eletrônico
Licitente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO: RE(;lsTRo DF. PREÇOS PARÂ
FTITI]RA EVENTTJAL E PAR('ELADA
AQL SIÇÀO t)r1 Mr:t)IC^MIjN]OS t:M
GIiRÂ1.. MA'I'I:RIAIS HOSPT'IÂl.ARI:S t:
MATERIAIS 0DONT0L(X;IC0S.
DESTINATX)S A A'TENDER AS
Nl:CI:SSID^Dl:S IX) FtiNl)O MUNICIP^1. I)[.
SAtjl)tr I)li c^CHotrtRINH^ - 10.

Trata-se de pÍocedimento licitatório modalidade Pregío Eletrônico n'.

006/202s. RECISTRO DL, PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA

AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS EM CERAL. MATERIAIS HOSPITALARES E

MATERIAIS ODONTOLOGICOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES

DO FLNDO ML'NICIPAL DE SAÚDE DE CACI{OEIRINHA _ TO.

Após as autorizaçôes de praxe e deliberações pÍeliminaÍes consta oÍicio do

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análise e confecçào de parecerjurídico a respeito

da minuta do edital.

Na sequência. o processo foi remetido a esta assessoria para a análise previa

dos aspectos jurídicos da rninuta de edital elaborada, prescrila conforme estabelece o artigo

53, I e ll. da Lei n' l4.t13. de 2021.

E o relatório. passo à análise

Ínicialmente. e importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir

a Administração no controle intemo da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

preparatória da licitação.
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Tambem é importante frisar que o exame previo do edital tem índole jurídico-

Ítrrmal e consiste, via de regra. em verificar nos autos, no estado em que se encontÍa o

procedimento licitatório, é de se entender que a presente MTNUTA satisfaz. de lbrma geral.

os requisitos do art. artigo I 8 e incisos da l,ei n' 14.133/2021. que assim dispõe:

Árt. 18. Á fase preparatória do processo licitatório é caraclei:ada
pelo planejamento e deve compatibili:ar-se com o plano de
contratações anual de que trala o inciso Vll do caput do art. l2 desta
Lei, sempre que elaborado. e com as leis orçamentàrias. bem cono
ahordar todas as c'ousiderações técnicas, mercadológicas e de geslão
que podem interferir na controtação. compreendidos;

I - o descriçdo da necessidade da contrataçào Jundamentada em
estudo técnico prelimitmr que caracteri:e o interesse público
em'oltido:

Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso:

lll - a definição clas condições de etecuçdo e pagamenlo, das
garontias exigidos e ofertadas e dos condições de recehimenlo:

IY - o orçamenlo estinodo, com as composições dos preços utilizaelos
pora sua formaçdo:

l' - a elaboração do edital de licitaçõo:

Vl - a elaboração de minula de conlrato, quando necessária. que
.'onstará obrigotoriamente como an?xo do edital de licitação:

VII - o re§me de lornecime o de bens, de prestação de sen'iços on
de execução de obras e serviços de engenharia, obsemados os

lnlenciais de economia de escala:

Vlll - a modalidade de licitaçõo, o critério dej gamento. o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de contbinoção desses

Wrâmetros, ptra os Jins de seleçdo da proposta apto a gerar o
resultado de contrataÇão mais ranlojoso ptra o AdministraÇõo
Pública, considerado todo o ciclo de yida do objeto:

l.Y - a motitnção circunsranciada das condições do edital. tais como

.justiJicativo de exigências de qualificação técnic'a. medionte
indicaçdo das parcelas de maior rclevôncia técnica ou vulor
signijicdivo do objeto. e de qualificoção econótnico-financeira.
jrxtificotiva dos critérios de lnntuaçdo e julgament<t das progtstas
lécnico.s. tlrat licilações com julgamento Jnr melhor técnica ou técnitu
c preço, e justificaliva das regrus períinentes à participção de
empresas em cowórcio;

X - a análise dos riscos gue possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa exectqão contronal:

.\l - a motivução sobre o momedo da db,ulgação do orçamento da
licitação. observutlo o arr. )l desta Lei.
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Imporíante constar que no tocanle às formalidades do edital, e ao

elenco de anexos. versa a lei:

Analisando os documentos que com@ a instruçâo do processo de conüatação,

constata-s€ a presença da def[rição do objeto (Registro de preços para futura eventual e

parcelada aquisição de medicamentos em geral, materiais hospitalar e materiais

odontológicos, destínados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de

Cachoeirinha - TO).

Em Continuidade a análise dos documentos consta a autorização 66 Auoridade

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referênci4 o decreto

de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edial.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do pro{esso se

encontram devidamente instruido, atendendo as exigências mínimas legais. ficando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justiÍicativ4 prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotaçâo orçamentiíria,

obrigaçôes da Contratante e da Contratada, fiscalizaçâo, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXII do artigo 6'

da Lei no 14.1332021, que assim determina:

Art 6' Para os fins desta IÁ, consideram-se. XXil - termo de

referência: documento necessório para o contrdtoção de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parômetros e elementos
descritivos.

a) defnição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o cctso, a possibilidade de sua
prorrogação:

b) fundomentação do controtoção, que consiste na referêncio aos
estudos técnicos preliminores correspondentes ou, quondo não for
possível divulgor esses estudos, no extrato das partes que não
contíverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo
de vida do objeto:

\
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d) rcquisitos da contratoção:

e) modelo de execução do objeto. quc cowiste na definição de como
o conltato deverá prdwir os resultados pretendidos desde o seu
início até o seu encerramenlo:

f) modelo de gestão do contrato, que descr*e conto o execuçào do
objeto será acomgtnhada e.fiscalizada pelo órgão ou enidade:

g) critérios de mediçào e de pogamento:

h) íorma e critérios de seleção do fornecedor:

i) esrinotivas do yalor do contratoçfu. acomtrnnhadas dos preços
unitários reíerenciais. das memórios de cálculo e dos documemos qrc
lhe dão suJnrte, com os Nrômetros utilizados Nra a ohtetçào dos
preços e pora os reslnctitos colctlos, que devem cowtar de
documento selrarodo e classifcado :

j ) adeq uação o rçome ntá r ia.

Já no que respeita à min la contratual. incmhe ao Wecerislapesquisar a confonnidade dos seguintes itens tlo art. g2 à incisos da
Lei n" 14. I 33i21, que assim dis@:

Art. 92- São necessárias em todo contralo cláusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elemenlos carocterkticos;

Il - a vinculação oo editol de licitação e à prcpsla do licitante
t encedo.r ou ao ato (!ue tiver surori;elo a contataçdo airiià', a
respectiva proposta:

lll - a legislaçdo aplica,el à execução do contralo, inclusive quanto
oos casos omissos;

IV - o regime de execuçôo ou a forma de Íornecimenkr..
l/ - o preç.o.e.us ct»ndições de pgamenlo, os crilérios, a data_hase e
a 

.lx,ttodt:tdade do reajuslanefio de preços e os critérios deatuatt:açdo monetária entre o dato do adimplemento das obigações
e a do efetivo pagamento:

Vl - os critérios e o peiodicidade da nedição, quarulo for o cuso. e oprazo Snru liquidaçào e Nro pagananto:

,l!-.!i-(::" tu inkio das.eta4s tle *ecuçdo. conctusào. entego.
oDservaÇdo e recebinento definitiw. quandolor o caso
y!il -.: üldit: pelo qual correrd u despesu, tom u htlicacdo tlactassr|t.,uçõo luncional programática e da categoria ecoúmica;
lX - u naÍri: de risco, qtando.for o caso:

.L,-^-",!i:. para rcsü)sta ao pedido de reytctuaçdo de preços,quando.lor o coso:

n -.,.y .rroo lrara respsla oo pdido de restabelecimento cloequttDrn economico-frnanceiro. quando for o c.aso:
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.Yll - os goruntias oferecidas Wrü asseÍgrat suu plena eÍ.(uçAo,
qrando exigidas. inclusive as que lorem olerecidas pelo conlratado
no coso dc ontecigtção de valores a tínlo de lngonento:

Xlll - o pra:o tle garantia mínintu do objeto, observados os pr(EoÍ
míninos estohelecidos nesla l,ei e ncu normo:t técnicas aplictheis. e
as condições de ntanutenÇão e assistência técnico. quando.for o caso:

XIV - os direitos e as resynnsabilidades das partes, as penalidades
cahiveis e os vulores das multas e suas bases de cálculo:

.YY - as condiç'ões de importaçõo e d dala e .7 taxo de cânúio para
cowersão, tlrutntlo for o caso:

Wl - o obrigaçdo tlo contralado de manter. durante toda a execução
do co tralo. em conpdíibilidade com as obrigações 1nr ele

ussumidas. todas as exigidus yra u habilinção rut

licitaçõo. ou para a qtmliJicaqtão, ta contcrtação direta:

Xl'll - a ohrigaçõo de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos previst.t em lei, bem como en outras non tas especificas,
gtra pessoa com deficiância, para reabilitado da Previdência Sa:ial
e para aprendiz:

Wlll - o nodelo de gestão do conlrato, ohservados os requisiros
definidos em regulamento:

.YIX - os casos de extinção.

Dessa feita, a minuta do contralo encontra-s€ com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n' 14.13312021 .

Nos termos do paúgratb único do art. lo do referido diploma legal, são

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

No presente caso, infere-se que a municipalidade visa promover certame para

contrataçào de pessoa jurídica que detenha atividade compatÍvel e pertinente como objeto

licitado bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas pelo

respectivo editâl e comprove possuiÍ os documentos de habilitação requeridos pela vinculação

do certame. Os bens objeto destâ conúataçào sâo caracterizados como comuns. conforrne

justiticativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Os objetos desta contrataçâo são de qualidade comum, nâo superioÍ à cumprir

as tinalidades às quais s€ destinam, não se enquadrando como s€ndo de bem de luro. nos

termos do aÍigo 20 da Lei no 14. I 33. de 202 I .

PREGÃO ELETRÔNICO 006.2025
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Importante consignr a respeito do tratamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual constante na Lei

Complementar no 1231200,6, constante no edital do certame:

Art. 17. Nas contratações públicas da administaçdo diretu e

indireta, aulárquic'a e lundacionol, federal. estadual e municiytl,

deverá ser concedido t/atamento dderenciada e simplilicado para as

microempresas e enpresos de pequeno porle objetivando a promoÇAo

do desem,olvimento econômico e social no ômbito muni<'içal e

regional. a ampliação da eficiêncio das políticas públicas e o

incenlivo à inovoçAo Pcnológica.

Com o objetivo de dar efetividade oo artigo supracitado o legislador inseriu aí
.18. in verbis:

Art. 18. Para o cumprimenlo do disposto no art. 17 desto Lei
Comple mentar. a administ ração Jnlbl ica :

I - cleverá realizar processo licitalório destinado exclusivomentc à

Wrtici|xtção de micrtxmpresas e empres$ de pequeno porte nos
iÍens de contralaçõo cujo valor seja de alé RS 80.000.00 (oitenl.t mil
reais);

Il - poderá, enr relaç'ào aos processos licitatórios destinulos à
aquisição de ohran e serviços. exigir dos licitantes a subconlratação
de microempresa ou empresa de pegueno porte:

lll - deverá estubelecer. em certames pra «1uisiçdo de hens de
nature:a divisívl. cota de até 2syo lvinte e cinco gtr cenlq do obieto
para a contralação de microempresas e empresas de pequeno porle.

No que se refere a fase externa, recomenda-se a esúita obediência ao pnrzo

legal tle 08 (dias) dias úteis entre o aviso de licitação ao ato de ab€rtura do cename.

recomenda-se ainda a disponibitidade da integra do edital, no ato da publicaçào do aviso de

licitaçào. visando l'omentar a concorrência- para deste modo. obter maior vantagem a

administraçào pública.

No que se refere a fase de habiliuçâo e regularidade fiscal. recomenda-se

requerer somente os requisitos previstos na lei de licitações, sendo desnecessário a inclusào

de requisitos diversos, sem amparo legal, dispensando-se o formalismo rigoroso.

I
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Todavia, alguns requisitos se l'azem indispensáveis. tais como: a designaçào

de tiscal de contrato, balanço patrimonial quando s€ tratar de pessoa jurídica. impedidos

previstos na lei 14.133/21.

Consigna-se que ao elaborar o termo de refeÉncia, este deve se adequar a

realidade do licitante, a título de sugestilo. pode-se adotar como referência demandas

realizadas no exercício anterior.

l)a Nulidade do Processo Licitatório

Nos termos da Lei n' 14. I 33/2021 , o processo licitatório podeú ser declarado

nulo caso sejam constatadas irregularidades que afrontem os princípios noíeadores da

Administraçâo Pública e as disposições legais aplicáveis. Dentre as hipoteses que ensejam a

nulidade, destacam-se:

l- Incomp!-tcilsia da Âutoridadc Rcspons'ár'cl: A ausência dc

compctência lcgal rlo agcntc público rcsponsável pela conduçio do

ccrtâÍn!'conligura vício insanávcl. tomando nulos os atos praticados.

Il -. Violação aos Princípios da Administraçâo Pública: A

inobservância dos principios da legalidade. impessoalidade.

moralidade. publicidade e eficiência compromele a validade do

proccdimento licitatório. ensejando sua anulaçào.

III - lrrcgularidadc na Publicação do lldital: A ausência ou a

deficir.nte diYulgaÇão do instrumcnto conv<ratório implica llionta ao

principio da publicidadc c à isonomia enúe os potinciais licitantcs.

podendo comprome-ter a comlrtitividade do certame.

IV - Frustraçâo do Canitcr Comptitivo: O direcionamenlo indevido

do cerlame para beneliciar determinado licitante ou a imposição de

exigências desproglrcionais e injustiÍicadas caracteri,la restrição

indevida à concorrência- contrariando o disposto no iúigo 5" da l.ci

n" 14.133/2021.

V - Descumprimcnto das Regras l'ditalícias c Lcgais: Â nâo

observância dos rcquisitos rsscnciais do cdital ou a imposição dc

condições ilegais acarÍ€ta a nulidade dos atos praticados- haja vistâ a

vinculaçâo da Administração aos leÍmos do instrumento

conv(rcatório.
+
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Vl - Vícios na Análise e Julgamento das Propostas: A existência de

inegularidades na làse de hahilitação. nojulgamento das propostas ou

na classilicaçâo dos liciurntes compromete a lalidade do cename.

notadamexte quando cvidcnciado desvio dc finalidadc ou ationta à

ts0n0m la

Vll - I;raude ou Simulaçào: 
^ 

pnática de conluio cntre licitântcs. a

aprescntação de documentos fàlsos ou a ocorênsia de outros atos

ilícitos atentatórios â lisura do prr,.-edimento licitatório ensejam sua

nulidade. sem prejuizo das sanções cabíveis.

\rlll lnohsenância das I lipóteses de Dispensa ou lnexigibilidade: A

contrataçâo diretâ em desacordo com os pressupostos legais configura

nulidade do prrrc'dimcnto. scndo vcdada a sua convalidaçâo-

IX - ÂusCncia de Cláusulas l:sscnciais no Contrato: A não inclusÀo

dc disposiçôc's obrigatórias no instntmcnto contÍatual. conÍ'ormc

dctcrminado pclo artigo 92 da l-ci n'14.133/2021. compromctc a

validade do ajusre celebrado com a Administração.

Dessa forma. sendo constatada qualquer das inegularidades supracitadas, a

nulidade do procedimento licitatório se impôe. nos termos do artigo 7l da Lei n' 14.13312021.

restando inviabilizada a produção de efeitos válidos dos atos dele decorrentes, sem prejuízo

da responsabilizaçâo dos agentes envolvidos.

Vale salientar que o presente parecer limita-se à análise jurídica dos itens

que comÉem o edital do certame, especialmente no que concerne à sua conformidade com

os princípios e noÍrnas legais aplicáveis. Esclarece-se, desde jâ que o parecerista nâo detem

competência técnica para avaliar a adequação ou exatidào dos valores estimados para

aquisiçào do objeto do certame, sendo essa atribuição de profissionais capacitados na área

específica relacionada ao objeto da licitaçâo. Eventuais questionamentos acerca da

razoabilidade ou compatibilidade dos valores com os parâmetros de mercado devem ser

suhmetidos à análise de técnicos especializados.

Dessa forma. sugere-se que, na ausência de panâmetros atualizados ou

análises tecnicas específicas, seja adotado como referência os valores eletivamente utilizados

em exercicios anteriores, devidamente atualizados, caso necesúrio, por índices oficiais de

8
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correção monetiiria. Essa medida visa garantimui- ,"guinnçu e adequaçâo dos valores

estimados ao contexto econômico e orçamentário vigente.

Por fim, recomenda-se estrita observância quanto a validade das certidões de

regularidade t'iscal e rabalhista bem como as exigências editalícias.

Face ao exposto, s.mj., emite-se pare{er meramente opinativo p€lo

prosseguimenlo do procedimento licitatório, após observadas as recomendações acima

listadas.

É o parecer-

A origern. com as cautelas legais para superior apreciação.

E o parecer.

A origem, com as cautelas legais para superior apreciação.

Cachoeiriúa - .IO. 
29 de abril de 2025.

NATANAE I,LJZ
o

CORDENONZI E OTT ADOS ASSOCIADOS

q
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